
De: Assessoria Juúdica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leslt'
Para: Equipe de Prrgoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio tlo Lestc
Ref.: Tomada de Preços n" 006/2020 - Processo Licitatório n" 066/2020/PM s.\ l.
Tema: Contratação de emprcsa especializada na execução de obla de rtnro(i'io e instalaçâo de
rede elétrica de baixa e média tensão na Av. Fortateza localizada nesíe Murririgrio.

I _ RELATORIO

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico, solicitada pelo Setor Jc Licitaçôes da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, nos termos do artigo .38. parairraÍir Lrnico da Lei n"

8.6ó6193, solicitação esta realizada pelo Pregoeiro Sr. Eriks Matos da SiIa, nonreado pela Portaria

n" 12612020 - publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado cle Mato Grosso,

edição n'3.417, do ano XV, & dia 12 de fevereiro de 2020.

O Parecer Juridico consiste em procedimento de orientaçào |omral c legal dos atos a

serem praticados pela Administração Pública, quando solicitado por quem de Drreito. não sendo

impositivo, nem vinculativo, não obstante ser imperativo que todo ato adnrinistrrtr\o deve observar

os principios basilares da Administração Pública, previstos no artigo -i7 da ('onstrtuiçào Federal,

quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Ellcrêncra. :rlénr das normas

especificas de cada caso concreto.

Ancorado no fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce dl observação do

cumprimento dos principios e normÍs do Direito Administrativo Púbüco ,.'. enr catia caso concreto,

da prática de todos os atos sucessivos desde a manifestação formal da necessrdade do serviço ou

produto pelo agente público competente paÍa tal até hornologaçào de rodo o processo

administrativo, é imperioso que tal PARECER seja emitido após a prátrca de todc,s os demais atos

administrativos devidamente assinados, por quem de Direito, pois que eslar-\e-,1 !,xatanlente a se

observar quanto à formalidade e legalidade de todos os atos praticados.

O Processo Administrativo n" 066/2020 - Tomada de Preços n" o(x.l1020 teve lniclo

com a solicitaçào da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços. l)or seu trtular, Sr Edemar

Menegassi, nomeado via Portaria Municipal de n" 005/2017, devidantc'nte publrcada em Jomal

Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - n' 2 (,,i8 ant, \ll - de 03 de

janeiro de 2.017. Seguru-se a partir dai todas as medidas legars !, adlllrn rsl rarivas aptas à



formalizaçào pelos agentes competentes, quais sejam: Secretaria Munrcrpal tle \tlnrinistraçào e

Planejamento, Secretaria de Finanças, Coordenadoria de Compras, Coord!'rtadoru de Contabilidade

e Cornissão de Licitaçào. Todos manifestaram-se formalmenle nos tenllos retluerrdos e segundo

suas competências, conforme consta nos autos deste Processo Administratrvo, serttlo que cabe a esta

Assessoria Jurídica dispor acerca da legalidade do referido ato, o faz nos tenrxrs cleste PARECER.

E o relatórro. Passo a opinar

II _ FTINDAMENTAÇÃO

Analisando detidamente o procedimento licitatório itt .ont(ttto. r.'rrtlca-se que fora

observado lodas as regras, e procedimentos próprios da Adrrunistraçào Prrblica. bent conlo os seus

principios constitucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade. Putrlicidldc .' Eficiência.

No caso in tela, TOMADA Df, PREÇOS n' 006/2020. verrÍlca-se que os atos

praticados no Processo Licitatório estão em conformidade com os preceitos da Administração

Pública bem como os previstos no Inciso do AÍtigo 22 da Lei n'8.6ooi9.l e nonlrils posteriores

atualizadoras e regulamentadoras.

Na Adrninistração Públicq ternos que a regra geral é a pre\ rsta r() \r1ieo -1" da Lei

8.ó66193 que assim preceitua:

Ârt 3'-A licitaçio destinr-se i qrrintir r observância do principio consÍilurir)nâLdâ iqoomjq" a
\ljlt'Çiio'da l)Íolrosta mâis r'ânÍâiosâ Dàrâ a administracáo c il Dromoci_ro (lo dcscn\olvimerto
nackrnal sustrntárcl e scá oroccssada e iulgada cm estrita conlirrnrirlade conr or princíuios hásicos
da lcgalidadc, da impessoalidade, da moralidadc, da iguaklarlc, (lx Írublicirlx(lr, rla rrrobidade
administraÍira. rla rinculacão ao instrumenao con!írcatório. do iulgarrrrnto obitliro r dos qut lhts
rào corrclator.
Por conseguinte, não obstante tratar-se de tomada de preços ernbasatk, rxrs ternros legais

supracitados, nada obsta e se recomenda que seja formalizada c consle tleste Processo

Adnrinistração, a observância dos principios da administração públrca, da economicidade e

eficiênci4 demonstraÍrdo que em qualquer modalidade de licitação sempre dere ser observado e se

observa a melhor proposta e aquisição para o municipio.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a I omada dc. Preços segue

principios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.6ó6/9-1. artigo )2. ll e demais

supracitadas.

Consrderando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedinrerrto para finalidade

supracitada e conseqüente contratação e procedimentos para pagamento tlo ob.leto da dispensa, em



análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinanos pelo prosseguimento

normal deste até a homologação.

OBSERVAÇÕES:

I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentaçào panr tbrntação deste

Processo de Licitação aré a devida honnlogação, verificar-se a regular rdadl' das proponentes e

Certidões da empresa a ser contratad4 tais Certidões não rnduzenr nccessariamente à

regularidadepara processo de pagamento, por conseguinte se faz necessárro a obsL'Í\ ância da citada

regularidade também nesta oportunidade.

2 -OBS,: Todos os pedidos que demandem licitação enr qualquer nrodalidade. devem

ser previamente analisados pela equipe de licitação ou quem de du'erto quanro e existência de

alguma licitação em vigência com o nresmo objeto e, caso exista, deve ser excluulo do pedido de

licitação a ser processado pela equipe de licitação.

ttI . CONCLI.;SÃO

Pelo exnosto- temos e havenlos ue o Processo de ,{dnrinistrâtir o de [,icitacão n"o

06612020, Tomada de Prrcos n" 006/20 SAL. em an:ilise folrn:rl e legal dos

orccedimentos adotados. está aDto nara sesui r-se os demais âtos. e. aDós homoloeacâo. em

sendo necessário. volte-se à Assessoria Jurídica eventual letiÍicaciio tlo PÂRE(-ER

.It,RIDICO e Írostedor Dub licacâo e cons€quente contratâcâo.

É o p,tREc'rn:

Santo Antônro do Leste, 03 de julho de 2.020

Joâo Pedrc Ramos de Oliveira
Procurador Jurídico
oAB/MT 26.851/O
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